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Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 45.351.749/0001-11 

Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que, em atendimento ao disposto 
no art. 26, da Lei 8666/93, fica RATIFICADA a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 02/2020 com fundamento no art. Art. 25, III da Lei Federal n.º 

8.666/93, pelo valor total de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), conforme 
proposta apresentada pela empresa JL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E 

CULTURAIS LTDA – ME, CNPJ nº 11.766.373/0001-94. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA “BOTA PRA 
FERVER”, ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, COMO ATRAÇÃO 

NOS DIAS 22, 23, 24 DE FEVEREIRO DE 2020, PARA O EVENTO - 

CARNAFOLIA 2020 - DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP. DATA DA 
RATIFICAÇÃO: 06/02/2020.  

Orlândia/SP, 11 de Fevereiro de 2020.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que, em atendimento ao disposto 
no art. 26, da Lei 8666/93, fica RATIFICADA a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 03/2020 com fundamento no art. Art. 25, III da Lei Federal n.º 

8.666/93, pelo valor total de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), conforme proposta 
apresentada pela empresa TOM BARATELLA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 

LTDA - ME, CNPJ nº 21.756.189/0001-17. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR “TOM BARATELLA” ATRAVÉS DE 
EMPRESÁRIO EXCLUSIVO DIRETAMENTE COM O ARTISTA, COMO 

ATRAÇÃO, NO DIA 23.02.2020, PARA O EVENTO “CARNAFOLIA 2020” 

NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP. DATA DA RATIFICAÇÃO: 

06/02/2020.  

Orlândia/SP, 11 de Fevereiro de 2020.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que, em atendimento ao disposto 

no art. 26, da Lei 8666/93, fica RATIFICADA a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 04/2020 com fundamento no art. Art. 25, III da Lei Federal n.º 
8.666/93, pelo valor total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme 

proposta apresentada pela empresa JL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E 

CULTURAIS LTDA – ME, CNPJ nº 11.766.373/0001-94. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA CANTORA “JANA LIMA”, 

ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO COM O PRÓPRIO ARTISTA, 

COMO ATRAÇÃO NO DIA 24.02.2020, PARA O EVENTO - CARNAFOLIA 
2020 - DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP. DATA DA RATIFICAÇÃO: 

06/02/2020.  

Orlândia/SP, 11 de Fevereiro de 2020.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que, em atendimento ao disposto 

no art. 26, da Lei 8666/93, fica RATIFICADA a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 05/2020 com fundamento no art. Art. 25, III da Lei Federal n.º 
8.666/93, pelo valor total de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), conforme 

proposta apresentada pela empresa SEGUNDA GESTÃO PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 32.931.368/0001-60. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA SERTANEJA 

“HUGO E GUILHERME” ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO 

EXCLUSIVO/DIRETAMENTE COM OS ARTISTAS, COMO ATRAÇÃO, 
NO DIA 24.02.2020, PARA O EVENTO - CARNAFOLIA  2020 - DO 

MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP. DATA DA RATIFICAÇÃO: 06/02/2020. 

Orlândia/SP, 11 de Fevereiro de 2020.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que, em atendimento ao disposto no 

art. 26, da Lei 8666/93, fica RATIFICADA a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 06/2020 com fundamento no art. Art. 25, III da Lei Federal n.º 
8.666/93, pelo valor total de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais), conforme  

 

 

 

 
 

proposta apresentada pela empresa GM4 SERVIÇOS, PRODUÇÕES 

MUSICAIS E ORGANIZAÇÃO DE FESTAS LTDA - EPP, CNPJ nº 
27.764.084/0001-96. OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO 

CANTOR “REINALDINHO”, ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, 

COMO ATRAÇÃO NO DIA 22.02.2020, PARA O EVENTO – CARNAFOLIA 
2020 - DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP. DATA DA RATIFICAÇÃO: 

06/02/2020.  

Orlândia/SP, 11 de Fevereiro de 2020.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que, em atendimento ao disposto 

no art. 26, da Lei 8666/93, fica RATIFICADA a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 07/2020 com fundamento no art. Art. 25, III da Lei Federal n.º 
8.666/93, pelo valor total de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), conforme 

proposta apresentada pela empresa IMPACTA SHOW ENTRETENIMENTO 

LTDA - ME, CNPJ nº 19.267.870/0001-50. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR “BONDE DO TIGRÃO”, ATRAVÉS DE 

EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, COMO ATRAÇÃO NO DIA 23.02.2020, PARA 
O EVENTO – CARNAFOLIA 2020 - DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP. 

DATA DA RATIFICAÇÃO: 06/02/2020.  

Orlândia/SP, 11 de Fevereiro de 2020.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

DECRETO Nº 4.891  

De 11 de fevereiro de 2020. 

“Altera o Decreto nº 4.886, de 30 de janeiro de 2020, que regulamenta a 

exploração de atividades comerciais no recinto da Praça dos Imigrantes 
durante a realização do Carnaval 2020 e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÁNDIA, Estado de São Paulo, no 

uso da atribuição que lhe confere o inciso V do artigo 90 da Lei Orgânica do 
Município de Orlândia; 

DECRETA: 

Art. 1º. O Decreto nº 4.886, de 30 de janeiro de 2020, passa a viger com as 
seguintes alterações: 

“Art. 3º. A destinação das barracas e do espaço será efetuada através de sorteio 

aberto ao público, a ser realizado no dia 18 de fevereiro de 2020, às 9:00 horas, 
no Paço Municipal, localizado na Praça Coronel Orlando, nº 600, Centro, nesta 

cidade. 

§ 1º. Para participar do sorteio mencionado no caput deste artigo o interessado 
deverá comprovar o preenchimento dos requisitos mencionados nos inciso I e II 

do artigo 2º deste Decreto e inscrever-se junto à Prefeitura Municipal de 

Orlândia, na Seção de Protocolo, até as 16:00 horas do dia 17 de fevereiro de 
2020, indicando, quando da inscrição, o nome comercial, o número de sua 

inscrição municipal, os produtos a serem comercializados, conforme descritas 

nos incisos I e II do § 1º do artigo 2º deste Decreto. 

............................................................................................................ 

§ 4º. Os contemplados no sorteio, até o limite de barracas disponibilizados, 

deverão pagar o preço público correspondente à Categoria, de acordo com a 
tabela abaixo, até o dia 19 de fevereiro de 2020, através de guia de 

recolhimento a ser emitida pela Divisão de Tributação da Prefeitura Municipal 

de Orlândia: 
 

Categoria Valor 

I 
R$ 
3.000,00 

..........................................................................................................” 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Orlândia, 11 de fevereiro de 2020. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 4.885 

De 27 de janeiro de 2020. 
“Altera a certidão constante do Anexo Único do Decreto nº 4.881, de 27 de 
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dezembro de 2019, que regulamenta os §§ 3º e 4º do artigo 6º da Lei 

Complementar nº 3.572, de 5 de dezembro de 2007, que dispõe sobre o 
parcelamento, uso e ocupação do solo urbano do Município de Orlândia e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado de São Paulo, no 
uso da atribuição que lhe confere o inciso V do artigo 90 da Lei Orgânica do 

Município de Orlândia; 

D E C R E T A: 

Art. 1º. A certidão constante do Anexo Único do Decreto nº 4.881, de 27 de 

dezembro de 2019, fica substituída pela certidão constante do Anexo Único 

deste Decreto 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Orlândia, 27 de janeiro de 2020. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que, decide pela total 

improcedência do recurso administrativo interposto pela recorrente   TCA 

SOLUÇÕES E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA EPP, CNPJ  n.º 

10.245.713/0001-79. 

Desse modo, mantém a decisão de fls.45, que decretou a  rescisão contratual 
unilateral, com fundamento nas cláusulas contratuais 07.2.1, 07.2.2, e Oitava, 

item 8.1, e nos artigos 78, I e II, c.c.  

Orlândia/SP, 11 de Fevereiro de 2020.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que, abre prazo de três dias, nos 

termos do art.4º, inc. XVIII, para apresentação de contra-razões diante de 

recursos administrativo interposto pela licitante Hidrodomi do Brasil Industria 
de Domissanitários Ltda 

Orlândia/SP, 11 de Fevereiro de 2020.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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